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LEI N2  628  

DispJe sobre doaçao de „esta Básica aos funcionários e servidores Mu 
nicipais. 	 ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito Municipal de 

Rubingia, Estado de .São Paulo, usando de suas 
atribuições legais.. 
FAZ SABER que a CÊ,mara Municipal aprovou e eu 
sanciono. e.promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12  - Fica  o Chefe do Poder Executivo .Municipal autori-
zado doar, mensalmente, aos funcionários e servidores Munjo pais,Ces-
ta Básica de Alimentaçao. 

§ 12  - VATADO 
§ 22  - VETADO 
§ 32  - VETADO 

Artigo 22  - Esta lei terá validade até 31 de  dezembro de 1994. 
Artigo 32  - Esta lei será regulamentada por Decreto do Poder 

Executivo. 
Artigo 42  - As desPosas decorrentes com a aplicação da  presen-

te lei, correrão a  conta da verba.3132- Serviços de Terceiros e' En-
argos - Cesta Básica a funcionários. 

Parágrafo ánico - VETADO 
Artigo  52  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica 

ao, revogadas as disposições  em contrário. 
Prefeitura Municipal de Rubingia, 

rm  
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Cria Cargos Piblicos de Provimento por Concurso e dá outras providen- 
cias. 

ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito Municipa 
de Rubingia, Estado de São Paulo, usando 
de suas legais atribuições. 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e  promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - O Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, regi 
dos. pelo Regime Estatutário,  passa a ser constituído na Conformidade 
desta Lei Complementar. 

- Artigo 22 - Ficam criado junto ao Quadro Geral de  Pessoal da 
Prefeitura Municipal,  os seguintes,eargos públicos de provimento efe- , 

e- por concurso, Regidos pelo egime  Estatutário, os quais  passam 
integrar o Anexo 	da Lei Complementar n2  05, de 07/07/1.993, a 

saber: 
QUANT. 	 DENOMI N-A9X0 	 REFERÊNCIAS  
09 	SERVENTE 	 01 
09 	 Auxiliar de Serviços  Gerais 	 02 
01 	 Operador de Máquina 	 11 
01 	 Assistente de Setor de Pessoal 	 15 

Artigo  32  - Os cargos de  provimento efetivo de Operador de Má 
guina, Referencia "11", regido pelo egime Estatutário constante do 
Anexo II, da Lei Complementar n2  05,-"de 07/07/93, ficam modificados 
2ara a Referencia "13", ficando seus ocupantes classificados na nova 
referencia. 
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Artigo 4c! - Pica fazendo parte integrante desta lei Comple-
mentar, o Anexo II, ja devidamente atualizado. 

Artigo 5g - As despesas decorrentes com a execue da pre2-ento 
Lei Complementar, correrão por conta das dotaçges prgprias, consignadk_. 
no orçamento vigente. 

Artigo Gg * Esta lei Complementar entrar em vigor na data 
de sua publicact-lo, retroacindo seus efeitos a partir e lg de janeiro 
de 1.994, revogadas as disrosiçges em centre:rio. 
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ANEXO II DA LEI COMPI- 	Ng e5P4-011nc0s Pt3LICOS 	 PELO 
ESTATUTÁRIO, DEVIP --m: ATUAIIZADOS. 

Servente 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Serviços Gerais 
Merendeira 
Telefonista 
Artífice 
Auxiliar de /?-rfermagem 
Viilante 
Inspetor de ,'!_uno 
Jardineiro 
Escriturgrie 
Pedreiro 
r,Tareineiro/Carpinteiro 
Padeiro/Confeiteiro 

Recrescionista 
Eletricista 
Tratorista 
Meg.nico 
Almu:-rarife 
Lançador 
Tgnico de Contabilidade 
Operador de rcquina 

1."ecretg.rie da Junta de Serviço Militar 
ReFTonsvel melo Setor de Pessoal 
Assistente do Setor dc Pessoal 
Tosenreiro 
Contador 
Engenheiro Agronomo 
Assistente de Administrão  
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